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JUSTIFICATIVA 
 
 

Inicialmente destacamos que a Câmara Municipal de São Paulo é formada em seu corpo por 
pessoas, servidores públicos, e como tal, sua função no decorrer do ano e trabalhar em prol da 
sociedade paulistana. 
 
Sendo assim, também são trabalhadores, que ao final de um longo ano de labor, querem 
confraternizar com os seus colegas, sendo eles dos mais diversos departamentos ou unidades 
parlamentares. 
 
Contudo, a presente resolução visa instituir e regulamentar uso de dependência da edilidade 
para que este encontro que antecedem as festas de final de ano, aconteça, seja permitido e 
fomentado no decorrer das legislaturas, pois notórios são, os benefícios desta pratica nos mais 
variados ramos de nossa sociedade, colaborando para o bom desempenho profissional destes 
servidores. 
 
Neste circulo virtuoso todos ganham, os servidores, parlamentares e, sobretudo a população que 
contara ao longo dos próximos anos com estes servidores a sua disposição. 
 
Portanto, por ser uma iniciativa de interesse, que procura aumentar a satisfação e bem estar dos 
servidores, criando um ambiente mais agradável para todos é que contamos com o apoio dos 
nobres pares. 


